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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 37 12024

A Comissão Permanente de ContrataÇão da Empresa Municipal de Obra e Urbanização - EMURB,
oÍganizada sob Íorma de Empresa Pública, inscrita no CNPJ sob no. 13.1 18.24510001-60, com sede à

Av. Augusto Franco no.3.340, Bairro Ponto Novo, nesta Capital, vinculada à Secretaria Municipal da
lnfraestrutuÍa - SEMINFRA, conforme autorização do Memorando n" 093/2024, torna pública aos
interessados, a abertura do procedimento licitatório na modalidade CONCORRENCIA ELETRONCIA No.

371,102,*, conforme condiçóes e exigências estabelecidas na Lei de Regência e neste Edital com seus
Anêxos.

OBJETO:

VALOR ESTIMADO: R§ í8í.240,19 (cento e Oitenta ê Um Mil, Duzêntos e
Quarenta Reais e Oezenove centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

REGIME DE EXECUçÃO:

PRAZO ESTIMADO:

RECURSOS:

MODO DE OISPUTA:

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

REGENCIA LEGAL:

2511012024 às 10:00h (Horário de Brasília)

MENOR PRÊÇO.

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

30 (Trinta) dias.

ClessiÍicação Orçamêntária: Órgão; 27 SEMINFRÂ,
Unidadê Orçamentárie: 27301 EMURB, Função: '15

Urbanismo, SubFunção: 451 lnfreestruturâ Urbana,
Programa: 0208 lnfreestruture e Dêsenvolvimento Urbano
de Araceiu, Ação: í054 Construção/Recuperação de Ruas,
Pontês, Viedutos, Avênidas, Praças e lnstalação de Equip.
de Proteção êm Pontês, Viãdutos e Passarelas na Cidedê
de Aracaiu , NatuÍ€za de Despesa: 44905í00 Obras ê
lnstelaÇões, SubElemento: 44905í03 Obras E/ou
Edificações pera uso comum do Povo, Fonte: í5000000
Recursos não vinculedos de lmpostos, SD 14112024 e
Emende Parlementar lmpositiva no í8/2024.

NÃO

Lêi Fêderal n'. 14-13312021 com suas alterações,
Regulamentada pêlo Decreto Municipal n" 7.17812023, no
que couber nas lN nos. OO1l2O23 e OO2|2O23, e, legislações
que não conflitarem, sem prejuízo de apliceção de Leis
cebíveis, ainda que não citadas exprêssamente, Emendâ
Pârlamentar lmpositiva n' 1812024, nas Cláusulas e
condiÇões abaixo descritas.

Ío
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Execução de Serviços para o Capeamento Asfáltico de Ruâ
Quintino Merques, no Bairro Siqueira Campos -
Araceju/SE.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 3712024

(Memorando de Autorização n'. 93/2024 - GP/EMURB)

Torna-se público que a EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO - EMURB, organizadâ sob forma de
Empresa Públicá, inscrita no CNPJ sob no. 13.118.24510001-ô0, com sede à Av. Augusto Franco no. 3.340, Baino
Ponto Novo, nesta Capital, vinculada à SecÍetaria Municipal da lnÍraeslrutura - SEMINFRA, conÍorme aulorizaçáo
do Memorando no 09312024, por meio da Comissâo Permanente de ContrataÉo - CPC, ResoluÉo no. 00612024
procederá à 'ealizaçÀo de licitaçáo, na modalidade CONCORRÊNCIA, na íorma ELETRÔNICA, nos termos da Lei

Federal no. '141332021 com suas altêraçôes, Regulamentada pelo Decreto Municipal no.7 .17812023, no que couber
nas lN nos. 001n023 e O02D023, sem prejuizo da âplicaçáo de Leis cabíveis, ainda que nâo citadas expressamente,
que não conflitarem, e, nas condiçôes estabêlecidas neste Edital.

í. DO OBJEÍO

1.1. O objeto da presente licitaÉo é a Contrataçáo de Empresa visando a Exêcução dê Sêrviços perâ o
Capeamento 

^sfáltico 
da Rua Quintino Marques, no Bairro Siquêira Campos - AÍecaju/SE. conforme

condiÉes, quantidades e exigências estabelecidas nesle Edilale seus Anexos.

1.2. A Licitaçáo será realizada em grupo único, formado por itens, conforme volume Único contêndo
Orçamento Base, Matriz de Risco, Memorial Descritivo e ETP - Estudos Técnicos Prêliminarês, devêndo a
Licitante oferecer píoposta para todos os itens que o compõem.

2. DA PARTICIPAçÀO NA LICITAÇÃO.

2.1. Poderão paÍticipar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ê/ou no Sistema de Compras do Governo [runicipal da Cidade
de Aracâju/SE e/ou EMURB,

2.2. Os documentos previstos no Memorial Descritivo e Dâdos para Licitar, necessários e suÍicientes para
dêmonstrar a capacidade da Licitante de executar o Ob.ieto da licitaçâo, serão exigidos paÍa Íins de habilitação, nos
termos dos AÍtigos: 62 a 70 da Lei no 14.133/2021com suas alteraçóes.

2.2.1. As Empresas interessadas deverão atender às condiçôes exigidas para o cadastramento no
Sistema de Cadaslramento Unificado de Fornecedores - SICAF e/ou no Sistema de Compras do Governo
Municipal da Cidade de Aracâju/SE e/ou EMURB até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento
das Propostas.

2.2.2. O envio da Proposla e Planilhas, acompanhada dos Documêntos de habilitaçáo exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de âcesso e senha inlransferiveis no sitio eletrônico vwiw licilanet com.br.

2.3. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes eÍetuadas em seu nome, assume
como Íirmês e verdadeiras suas pÍopostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu
Representante, excluida a Íesponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaÉo
por evenluais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acêsso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do Cadastrâdo, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos Ôrgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediâtamente, â correção ou à altêraÇão dos regislros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
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2.5. A não observância do disposto no ilem anterioÍ poderá ensêjar a exclusão no momento da âpÍeciaÉo dos

Documentos para julgar a habilitaçáo das LICITANTES interessadas.

2.6. A veriíicação pelo Agente de ConlÍataÉo, em sitios eletrônicos oÍiciais dê órgáos e entidades emissores de

cêrtidões constitui meio legal de prova, parâ lins de habilitaçáo.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. Aquele que náo atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. Autor do anteprojeto, do poeto básico ou do projeto execulivo, pessoa física ou juridica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionadosi

2.7.3. Empresa, isoladâmente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco poÍ cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitaÉo versar sobre serviços ou íornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. Pessoa íisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitâçâo, impossibilitada de participâr da
licitação em decorrência de sanÉo que lhe foi imposta;

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidadê contratante ou com agente público que desempenhe funÉo na licitaÉo
ou atue na ÍiscalizaÉo ou na gestão do conlralo, ou que delês seja cônjuge, companheiro ou parenle em linha
rela, colateral ou por aÍinidade, alé o terceiro grau,

2.7.6. Empresas controladorâs, controladas ou mligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de
dezêmbÍo de 1976, concorrendo entre sii

2.7.7. Pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.7.8. Agente público do ôrgão ou entidade Licitante;

2.7.9. Organizaçô€s da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.10. Não poderá paíicipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contralo agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaÉo que disciplina a
matéria, conÍorme § 1o do art. 90 da Lei no 14. 133. de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o ilem 2.7.4 será tamtÉm aplicada ao Licitante que atue em substituição a
outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlâr a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a sua
controladorâ, controlada ou coligada, desde que devidamente compíovado o ilícito ou a utilização Íraudulenta da
personalidade jurídica da Licitante.

2.9. A critêrio dâ AdmanistraÉo e exclusivamente a seu serviço, oautordos projetos e a empresa a que se
reÍerem os itens 2.7.2 e 2.7.3 podeÉo participar no apoio das atividades de planejamento da contrataÉo, de
execução da licitação ou de gestáo do conlrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgâo
ou entidade.

2.10. Equiparam-se âos autores do projeto as empresas integrântes do mesmo grupo econômico.

2.11 . O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 náo impede a licitaçáo ou a contrataÉo de serviço quê inclua como
encargo do contrâtado a elaboraÉo do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto execulivo, nos demais regimes de execuçáo.
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2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente Íinanciados por

agência oíicial de cooperaÉo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do Íinanciâmenlo
ou da contrapartida nacional, não poderá parlicipar pessoa fisica ou jurídicâ quê integre o rol de pessoas

sancionadas por essas entidades ou que seja declaradâ inidôneâ nos termos da Lei no 14.13312021

2.13. A vedaÉo de que trata o item 2.7.8 estende-se â terceiro que auxilie a conduçáo da contratâçáo na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou Íuncionário ou repÍesentante de empresa
que prêste assessoria técnicá.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

3.1 . Na presente licitaçâo, a fase de Habilitaçáo sucederá as Íases de apresentaÉo de Propostas e/ou lances e
de sêu Julgamento.

3.2. As Licitantes encaminharão, êxclusivamente por mêio do sistema eletÍônico, a Proposta com o preço,
conforme o critério de julgâmento adolado nesle Edital, até a data e o horáÍio estabelecidos para abertura da sessão
pública.

3.3. Caso a fase de habilitaçáo anteceda as fases dê apresenlaçáo de propostas e lances, as Licitantes
encaminharáo, na forma e no prazo estâbelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitaÉo e
a Proposta com os prêços, observândo o disposto nos itens 7 .'l .1 e 7 .12.1 dêste Edital.

3.4. No cadastramento da Proposta inicial, a Licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que a
Proposta apÍesentada compreende a inlegÍalidade dos cuslos para atendimento dos direitos trabalhistâs
assegurâdos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas crnvençóês coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamenlo de conduta vigentes na datâ de sua enlrega em deÍinitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação deíinidos no instrumento convocatôrio;

3.4.2. Náo emprega menor de 18 anos em trebalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menoÍ, a partir de '14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artioo 7'. )«Xlll, da
Constiluicão;

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos lll e lV do arl 1o e no inciso lll do art 50 da Constituicáo Federal

3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciênciâ e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em oulras normas especiÍiers.

3 6. A falsidade da declaraçáo de que trata o item 3.4 su.ieitará a Licitante às sançÕes previstas na Lei no
33 de 2021 , e neste Editâl

3.7. As Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fâse de habilitaçáo anteceder as
fases de apresentaÉo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sislema, até a abertura da sessáo pública.

3.8. Não havêrá ordem de clessificação na etapa de apresentaÉo da proposta e dos documentos de habilitaçáo
pela Licitante, o que ocorrerá somenle após os procedimentos de abeÍura da sessão públicâ e da íase de envio de
lances.

3.9. SeÍão disponibilizados pâra acesso público os documenlos que compóem a proposta das Licitantes
convocadas para aprêsentaçáo de proposlas, apôs a Íase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a Licitante poderá parametrizar o seu valor final
minimo ou o seu pêÍcentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

& Av. Augusto Franco, nô.3.340, Bair.o ponto Novo - I (O?9) 3í79-j650
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3.10.'1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. Os lances serâo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor ínal mínimo, câso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor Íinal minimo ou o percentual de desconto Íinal máximo paramelrizado no sistema poderá seÍ

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.11 .2. Percenlual de desconto inferior a lancejá registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

crilério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fnal máximo perametrizado na formâ do item 3.10
possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e paÍa o órgão ou entidâde promolora da licitaçáo, podendo

ser disponibilizado estrita ê permanenlemente aos óÍgãos de crntrole eíerno e intemo.

3.13. Será solicitada, a Licitante melhor classiÍicâda que, no prazo de 24 (Vinte e Quatro) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo Íealizada, acompanhada, se for o cáso, dos documentos

complemenlares, quando necessáÍios à conÍirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

3.14. Caberá a Licitante interessada em participar da licitaÉo acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decoÍrente da perda dê negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexão.

3.15. A Licitante deverá comunicar imediâtamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento quê possa

comprometer o sigilo ou a segurança, paÍa imediato bloqueio de acesso.

/I. DO PREENCHIÍÚENTO DA PROPOSTA.

4.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimenlo, no sistema eletrônico, dos seguintes
camposl

4.1.1. Valor total:

4.2. Todas as especjficaçôes do ob.ieto contidas na proposta vinculam a Licitânte.

4.2.1. A Licitante NÃO poderá oferecer pÍoposta em quantitativo inferioÍ ao máximo previsto para

contralaÉo, sob pena de desclassiÍicação.

4.3. Nos velores propostos estaráo inclusos todos os cuslos operacionâis, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciâis e quaisquêr outros que incidam direla ou indiretamente na execuÉo do objeto.

4.4. Os preços oíertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
Íesponsabilidade da Licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob alegaçáo de erro,
omissão ou qualquer outro prêtexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, â cotaÉo
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do pêrcentuâl de tributo insêrido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabêlecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das pÍoposlas implica obÍigatoriedade do cumpÍimento das disposiÉes nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Projeto Executivo e Memorial DescÍilivo, assumindo o Proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus têrmos, bem como de fomecer os maleriais, êquipamêntos, Íêrramentas e

utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

6

re

qua/do requerido, sua substituição.
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4.8. O prazo de validade dâ proposta não será inferior a 60 (sêssente) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.9. As Licitanles devem respeitar os preços máximos eslabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas;

4.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconlo
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 4.í.í.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoÉo das mêdidas necessárias âo exato cumprimento da lei, nos
termos do art.71. inciso lX, da Constituicáo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos pre.iuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de supeÍfaluramento por sobrepreço
na execução do contrato.

4.12. A Licitante que ofe(ar o menor preÇo será convocada conforme ltem 5.21 paê âpresentar através do
Sistema as Planilhas OrçamenláÍias no formalo ORSE/MS PROJECT/PDF ou Planilha Eletrônica do tipo EXCEL,
com a Íinalidade de Análise pelo Setor competente.

4.13. Ouando da Contratação a Licitante deverá aprêsentar as Planilhas orçamentárias em formato digital MS
PROJECT,

7
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5. DA ABERTURA DA sEssÃo, FoRMULAçÃo DE LANcEs, CLASSIFICAÇÃo DAs PRoPoSTAs.

5.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á automaticamente em sessáo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. As Licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habalitação, quando for o caso,
anlerioÍmente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente dê
ContrataÉo/Comissáo e as Licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, as Licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance ofertado deverá ser calculado pelo valor total.

5.6. As Licitantes poderáo oÍerecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertuÍa da sessáo ê
as regras estabelecidas no Edital.

5.7. A Licitante somênte poderá ofeÍecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registÍado pelo
sislema.

5.8. O intervalo mínimo de diferençâ de valores ou percentuais entre os lancês, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediáÍios quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no minimo O oso/.
(zero virgula zero cinco por cento).

5.9. A Licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no inteÍvalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

5.'10. O procêdimento seguirá de acoÍdo com o modo de disputa adotado.

5.1'Í. Caso seja adotado para o envio dê lances na licitaÉo o modo de disputa 'abeÍto", as Licitanles
apresentaráo lances públicos e sucêssivos, com prorrogaçôes.

5.'11 1. A etapa de lances da sessáo públicâ teÍá duração de dez minutos e, após isso, será píorrogadâ
automaticamentê pelo sistema quando houver lance oferlado nos últimos dois minutos do período de duraÉo da
sgssáo pública.
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5.1'1.2. A pronogaçâo âutomática da etapa de lances, de que trata o subitem anteÍior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

5.11 .3. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automâticamente, e o sistema ordenará e divulgaÍá os lances conforme a ordem Íinal de classiÍicaçáo.

5.11.4. DeÍinida a melhor proposta, se a diÍerençâ em relação à proposta classiÍicada em segundo lugar
foÍ de pelo menos 57o (cinco por cento), o Agente de contrataçâo/Comissáo, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍiniÉo dãs demais colocaçôes.

5.11.5. Após o reinício pÍevisto no item supra, as Licitantes serão convocadas para apresentar lânces
intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteÍiores, o sistema ordenãrá e divulgará os lances
segundo a ordem crescenle de valores.

5.13. Náo serão aceitos dois ou mais lan@s de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em pÍimeiro lugar.

5.14. Durante o tÍanscurso da sessão pública, as Licitanles serâo inÍormadas, em lempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a idenliricação da Licitante.

5.15. No caso de desconexáo com o Agente de ContrâtaÉo/Comissão, no dêcorÍer da etapa competitiva da
licitaÉo, o sistema eletrônico poderá pêrmanecêr acessível ás Licitanles para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eleÍônico para o Agente de ContrataÉo/Comissão persistiÍ poÍ lempo
superior a dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas 24 Mnte e Quatro)
horas da comunicação do fâto pelo Agente de ContrataÉo/Comissão aos participantês, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.17. Caso a Licitante não apresênte lances, @ncoÍrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cÍitério de desempatê será aquele previsto no artigo
ô0 da Lei no 14.1331 2021 . nesta ordem:

5.í8.1. disputâ final, hipótese em que os licitantes empatâdos poderão apresentar nova proposta em ato
continuo a classiíicação.

5.18.2. avaliaÇâo do desempenho contratual prévio dos licatantes, para a quâl deverão preferencialmenle
ser utilizados registros cadastrais pâra efeito de atesto de cumpíimento de obrigações previstos
nesta Lei;

5.18.3. desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, coníoÍme regulamento;

5.18.4. desênvolvimênto pelo licatante de progrâma de inlegridade, conÍorme orientsçôes dos órgãos de
controle.

5.18.5 persistindo o empate, será assegurada prefeÍência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou pÍestados por empresas estabêlecidas no Estado de Sergipe,

5.'18.6. empresasbrasileirasi

5.18.7. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no pais:

5.18.8. empresas que comprovem â práticá de mitigação, nos termos da Lei no 12.187 tz}Og.

5.19. Defnido o resullado do julgamento, a Administração caso entênda, poderá negociar condiçóes mais
vanta.iosas com o primeiro colocado.

ÉÍ
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5.20. A negociaÉo será conduzidâ por agente de contrataÉo ou Comissáo de contratação, na formâ de

regulâmento, e, dêpois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os Licitantes e anexado aos aulos do
pÍocesso licitatório.

5.21. Definido o melhor lance (Menor Preço) o Agente de ContÍatiaÉo/Comissáo iniciará a fase de apresêntaÉo
da documentaÉo de Proposta para análisê, acêitação e.iulgamento.

5.22. A Licitante melhor classiÍlcada será convocada para reelaborar e apresentar, por meio elelrônico, conforme
arquivo disponibilizado, a sua PROPOSÍA DE PREÇOS adequadâ ao lânce vencedor, as Planilhas Orçamentárias
que conteráo a indicaçáo dos quantitativos e os custos unitários, o Cronograma Fisico-FinanceiÍo, Composiçôes dos
PreÇos Unitários, bem como o detalhamento das bonificaçôes e Despesas lndiretas (BDl), dos Encargos Sociais
(ES) e Matriz de Risco, no prazo dê 24 (vinte e quatro) horas, conforme informado no Sistemâ.

5.23. Quando dâ análise da Proposta, nos preços dos ilens seráo observados o número máximo de 02 (duas)
casas décimas após a viígula (caso cotado seÍá desprezado as demais).

5.24. N? elaboraçao .iâs suss COMPOSIÇÔES DE PREÇOS UNIIÁRIOS .leverã ser observâdâ conro
paránrelro ã composiÇào dos píeeos Lrnitá.ios da EMURB.

5.25. Após o encênamento de lânces, o envio: da Proposta, das Plânilhâs, dos documentos de habilitâÉo, e,
demais doqJmenlos conforme exigidos no edital, nos têrmos do disposto no ltem 5.22, oconerá através do Sistema,
por meio de chave dê a@sso e senha.

5.26. PoÍ motivo de forÇa maior, caso o Licitante não consiga enviaÍ a documentaçâo relativâ à PROPOSTA DE
PREÇO (ltem 5.22) deverà reletar o problema no chat, no pÍazo de 24 (vinte ê quatro) horas, contado da data
designada da intimaÇáo. para postêrior análise.

5.27. É facullado âo Agente de ContrataÉo/Comissáo prorrogar o pÍazo estabelecido por mais 24 horas, a partir
de solicitâção fundamentada feita no chaÍ pelo Licitânte, antes de findo o prazo do ltem S.21.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.'1. Enc€rradâ a etâpa de negociaçáo, o Agente de contratãção/Comissáo veriÍicará se a Licitante
provisoriamente classiÍicado em primeiÍo lugar atende às condiÉes de paÍticipaÉo no certame, conforme previsto
no 14 dâ Lei no 14 , legislaÉo correlata e no item 2.5 do edital. especialmente quânto à existência de
sanção que impeçâ a participaçáo no cerlame ou a futura contralaçáo, mediante a consulta aos seguinles cadastros:

6 1 '1. Sistema de Cadastramenlo Unificado de Fomecedores - SICAF e/ou no Sistema de Compras do
Governo Municipal da Cidade AÍacaju/SE e/ou ÊMURB.

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoía-Geral
dâ Uniáo (httos:/ 

^/v,/w.Dortaltransoarencia.oov.brlsancoes/ceis): 
e

6.í.3. Cadâstro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controlâdoria-Geral da Uniáo
(httos:/ à\r,/w.Dortaltransoarencia.oov. brlsancoest/cneD).

6 2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da Empresa Licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação da Licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o
Agente de ContrataÉo/Comissâo diligenciará para veriíicar se houve fraude por paÍte das empÍesas apontadas no
Relatôrio de Ocorrências lmpeditivas tndiretas. (N no 3/2018. art. 29. caout)

6.3.1 A tentativa de burla será veriÍicâda por meio dos vínculos societáÍios, linhas de fomecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §'lo).

6.3.2. A Licilante seÍá convocada para manifestação previamente a uma eventual desclassiÍicação. OtI:

1

o

312018. a . 29. §20)
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6.3.3. Constatada a exislência de sançáo, a Licitante será reputada inabilitada, por falta de condiÉo de
participaÉo.

6.4. Na hipôtese de inversão das fases de habilitaçáo e julgamento, câso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. A Licitante deve comprovar que na data da apresentação da Proposta possui o valor do patrimônio
líquido mínimo igual ou superior e 10o/" (dez por cento) do valor estimado para a contratação, como dedo
objetivo de comproveção da quâlificaÇão economico-financeirâ (Art. 69 § 4).

6.6. O valor do petrimônio líquido a que se refere o item anterior admitirá à atualização, na íorma da lei,
pâra esta data (apresentação da Proposta) através de índices oficieis

6.7 . pATRtMôNro Líeuroo r valon EsÍrMADo DA coNTRATAÇÃo:

6.7.1. Patrimônio líquido igual ou superioÍ a R§ 18.124,01 (Dezoito Mil, Cento e Vinte e Quatro Reais e
Um Centavo\. (10%).

6.7.2. O Valor êstimado da contrâtaÇáo e de RS 18í.240,í9 (Cênto e Oitentâ e LJm Mil, Duzentos e
Quarenta Reais e Dêzenove Centavos).

OBSERVAÇÃo 1) No caso de Empresa em Recuperação Judicial, deve apresentaÍ Plano de
RecuperâÉo já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, sem prejuizo de
alendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelêcidos
neste Edital

2) A validade das ceÍtldôes exigidas corresponderá aô prazo Íixado nos próprios
documenlos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade,
Íica convencionâdo o prazo como sendo de 60 (sessenta) dias, a contaÍ da datâ de
sua expedição, ressalvada a hipótese dê o Licitante comprovar que o documenlo tem
prazo de validade supeÍior âo convencionado, mediante juntada de norma legal
perlinente. (documento a sêr confirmado on-line, junto ao órgáo emilenle que
disponibilize esse serviço).

6.8. Na veriÍicação da conÍormidade da melhor Proposla apresentada (aquela quê teve o menor preço) 66m os
requisitos do lnstrumento Convocatôrio e seus Anexos, será desclassificada caso ocona os seguinles motivos:

6.8.1 . Conliver vicios insanáveis:

6.8.2. Não obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Projeto Executivo/Memorial Descritivo;

6 8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem âcima do preço máximo unilário defnido pâra a
contrãtaÉo;

6.8.4. Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. SeÍáo consideradas inexêquíveis as propostas cu.ios valores Íorem iníeriores a 75% (setenta e
cinco por centol do vâlor orÇado pelâ Administração, conforme disposto no art. 59 §4o da Lei 14:133, de 2021|.

6 8.6. Apresentar desconformidade com quaisquer oulras exigências deste Edital ou seus anêxos, desde
que insanável.

6 8.7. Proposta de preços omissa vaga ou com iÍregulaÍidade ou defeitos capazes de dificultaÍ o
julgamento, ou manifestamente inexequiveis, observadas as regras contida na lei no. 'l4.j 33l2oz1 com
alterações, ou que deixe de atendeÍ a quaisquer das condições contidas no Edital.

10
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6.9. Em contratação de serviÇos de engenharia, além das disposiçóes acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. No regime de empreitada por preço unitário, a cÂÍaclei'zaçáo do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela supêrãÉo de custo unitário tido como relevante, conformê planilha

anexa ao edital;

6.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÉo, independentemente do

regime de execuÉo.

6.9.3. Será exigida garantia adicional da Licitante vencedora cuja proposta for inferior a 85% (oitente e

cinco por cento) do valor orçado pela AdministrâÉo, equivalente à diferenÇa entÍe este último e o valor da

proposta, sem pÍejuizo das demais garantias exigiveis de âcordo com a Lei.

6.10. Se houveÍ indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou

esclarecimentos complementaÍes, poderão ser efetuadas diligências, pâra

exequibilidade da proposta.

em caso da necessidade de
que a empresa comprove a

6.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidâde de demonstrar a exequibilidade da sua proposta,

considerâdos o preço global, os quantitativos e os preços unilários relevantes.

6.12. Na hipótese acima, o Licitanle deverá demonstrar que o valor da proposta é compativel mm a execuçáo do
objeto licilado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas

composições do valor global.

6.13. A análise de exequibilidade da proposta náo considerará materiais e instalaçôes a serem fomecidos pelo

Licitante em relaÉo aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçâo, desde que a renúncia este.ia

expressa na proposta.

6.14. Caso o custo global estimâdo do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respeclivos cuslos
unitáíos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, a Licitante
classiíicáda em primeiro lugar será convocada parâ apresenlar Planilha por ela elaborada, com os respeclivos
valores adequados ao valor Íinal da sua proposta, sob pena de não aceitação dâ Proposta.

6.14.1. Em se tratando de serviços de engenharia, a Licitante vencedora será convocada a apÍesentar à

Administração, por meio elêtrônico, as planilhas orçamentárias com indicâção dos quantitativos e dos custos
unitários, ComposiçÕes dos Preços Unitários, seguindo o modelo elaborado pela AdministraÉo, bem como com
detalhamento das Boniíicações ê Despesas lndiretas (BDl) e dos Encârgos Sociais (ES) e Matriz de Risco, com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaÉo dos preços
unilários, no caso de empreitada por preÇo global, empreitada integral, contratação semi-integrada ê contÍataÉo
integradâ, êxclusivamente para eventuais adêquaçóes indispensáveis no cronograma fisico-Íinanceiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.14.2. Em se tratando de serviços com foínecimento de mão de obra em regime de dedicaçâo exclusiva
cuja produtividade se.ia mensurávêl e indicada pela Administração, a Licitante dêverá indic€r a pÍodutividade
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

6.14.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela AdministraÉo como referência, ou náo
estiver contida na faixa referencial dê produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, a Licitante devêrá
apresentar a respectiva comprovaÉo de exequibilidade;

6.14.4. As Licjtantes poderão apresentaÍ produtividades diÍerenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contrataÉo, não contrâriem dispositivos
legais vigentes e, câso náo estejam contidas nas Íaixas referenciais de produtividade, comprovem a
exequibilidade da proposta.

§ Av. Áugusto Franco, no. 3.340, Bairro Ponto Novo - t (079) 3179-í650
CEP: ir9.097-670 - À.acaju/SE - CNPJ: í 3.1 18.24í000, {0
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6.14.5. Pâra efeito do subitem anterior, admite-se a adêquaçâo técnica da metodologia empregada pela

contratada, visando assegurar a exêcução do objeto, dêsde que aprovada previamente e mantidas as condições
para â justa remuneraÉo do serviço.

6.15. Erros no preenóimento da planilha não constiluem motivo para a desclassificaÉo da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo Íomecedor, no pÍazo indicado, desde que náo ha.ia majoraÉo do preÇo e que se comprove
que este é o bastante para arcâr com todos os custos da contrataÇâo;

6.15.1. O ajuste dê que trata esle dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que náo alterem a

substâncie das propostas;

6.15.2. Considera-se erÍo no preenchimento da planilha passivel de correção a indicaÉo de remlhimento
de impostos e contíbuiÉes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.16. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestaÉo escrita do Setor requisitante do serviço ou da área especializada no Objeto.

6.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será exâminada a proposta ou lancê subsequentê, e,

assim sucessivâmente, na ordêm de classificaÉo.

7. oA FASE DE HABILITAçÃo

7.1. Os documentos previstos no Projeto Executivo/Memorial Descritivo, necessários e suíicienles para

demonstrâr a capacidade da Licitante de realizar o objeto da licitaÉo, seráo exigidos para íins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021 .

7.1.1 . A documentaÉo exigida para Ílns de habilitação juridica, fiscal, social e trabâlhista e econômico-
Íinanceirâ, poderá ser substituída pelo registro câdastral no Sistema de Cadastramento UniÍicado de
Fornecedores - SICAF e/ou no Sistema de Compras do Governo Municipal da Cidade de Aracaju/SE e/ou
ÊMURB.

7.1.2. E de responsabilidade da Licitanle conÍerir a êxalidâo dos seus dados cadastíais no Sistema de
Cadastramento UniÍicedo de Fornêcedores - SICAF e/ou no Sistema de Compras do Govêrno Municipel da
Cidade de Aracãju/SE e/ou EMURB, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correçâo ou à alteraçáo dos registros tão logo identiÍique incorreção ou
aqueles se tomem desatualizados.

7.1.3. A não observáncia do disposto no item anterior poderá quando do JULGAMENTO ensejaÍ a
INABILITAÇÃO no momento da aferiçáo dos requisitos sobre as suas habilitações.

7.2. Quando permitida a participaÉo de empresas estrangeiras que náo funcionem no Pais, as exigências de
habilitaÉo seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçâo livre.

7.2.1 . Na hipótese de a Licilanle vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País, para Íins
de assinalura do contrato ou da ata de registro de preços, os documenlos exigidos para a habilitaçáo seráo
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do dispo slo no Decrelo n" 8.660, de 29 de
ianeiro de 20í6, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respeclivos consulados ou
embaixadas.

7.3. Quando peÍmitida a paíicipaÉo de consórcio de empresas, a habilitaÉo técnica, quando exigida, será
Íeita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efêito de habilitaÉo econômico-
Íinanceira, quando exigida, será obsêrvado o somalório dos valorês de cada consorciado.

7.3.1. Se o consórcio náo Íor formado integralmente por microempresas ou empresâs de pequeno porte
e o projeto executivo/memorial descritivo exigir requisitos de hâbilitaçáo econômico-Íinanceira, hâverá um
acréscimo de 20,00% (vinte poÍ cento) para o consôrcio em relaçâo ao valor exigido parâ as Licilantes
individuais -)
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7.4. Os documentos exigidos para Íins de habilitaÉo poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por Servidor da Administraçáo ou Publicaçáo em Ôrgão

Oficial.

7.5. Os documentos exigidos para íins de habilitaçáo poderáo ser substituidos por Rêgistro Cadastral emitido
por Órgão ou entadade pública, desde que o registro tenha sido feito em ob€diência ao disposto na Lei no

14j3312021.

7.6. Será veriÍicado se a Licitante apresentou declaraÉo de que atende aos requisitos de habilitaçáo, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (qd-.03--lJlê-!g!-d
14.133t2021\.

7.7. Será veriÍicado se a Licitante apresentou no Sistêmâ, sob pena de inabilitaÉo, a declaração de que cumpÍe
as exigências de reserva de cârgos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas especifcas.

7.8. A Licitante deveÍá âpresentar, sob pena de desclassiÍicaçáo, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos dareitos trabalhistas assegurados na

Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõês coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigenles na data de entrega dâs propostãs.

7.9. Considerando que na presenle contrataçáo a avaliaÉo prévia do local de execuÉo é imprescindivel para o

conhecimento pleno das condiçóes e peculiaridades do objeto a ser conlratado, a Licitante deve atestar, sob penâ

de inâbilitaÉo, que conhece o local e as condiçôes de rcalizaçÁo do serviço, assegurado a ela o direito de
realizaÉo de vistoria prévia.

7.9.1. A Licitante que optar pot -êalizar vistoria préviâ em visita âo local de execução da Obra e/ou
Serviços poderá requerer em lempo hábil, e. lerá disponibilizado pela Administração dala e horáÍio êxclusivo, a
ser agendado, de modo que náo cojncida crm o agendamento de outras Licjtantes. devendo para tanto. designar
pelô menos um de seus Responsáveis Técnicos ou qualquer Funcionáíio indicado, que tenha condições e
se rcvele apto, para constalar as condições de execuçâo ê peculiaridades inerentes à natureza do Objeto e dos
trabalhos.

7.9.2. Caso a Licitante opte por náo realizar vistoria, poderá substituir a declaraÉo exigida no presente
item por declaÍaÉo formâl assinada pelo sêu Responsável Técnico acerca do conhecimento pleno das
condiçóes e peculiaridades da contrataçáo.

7.10. A habilitaÇáo será veriÍicada por meio do Sistema de Cadastramento Uniíicado de Fomecedores - SICAF
e/ou no Sistema de Compras do Governo Municipal da Cidade de Aracaju/SE e/ou EMURB, nos documentos por ele
âbrangidos.

7.10.1 . Somente haverá a necessidade de compÍovaÉo do preenchimento de requisitos mêdiante
aprêsentaçâo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integÍidade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no 3/2018. aÍt. 40. §1o. e art.60. §4o).

7.1'1. A veÍificação pelo Agente de ContrataÉo/Comissão, em sitios elelrônicos oÍiciais de órgáos e entidades
emissores de certidóes constitui meio lêgâl de prova, paÍa Íins de habililaÉo.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitaçâo que não estejam contemplados no Sistema de
Cadastramenlo UniÍicado de Fomecedores - SICAF e/ou no Sistema de Compras do Govemo Municipal da
Cidade de Aracaju/SE e/ou EMURB seráo enviados por mêio do sislêma, em Íormato digital, no prazo Máximo
de 24 (Vinte e Quatro) horas, pÍonogável por igual periodo, contado da solicitaÉo do Agente de
Contratação/Comissão.

7.12. A veriÍlcaÇáo no Sistêma de Cadastramenlo Unificâdo de Fornecedores - SICAF e/ou no Sistêma de
Compras do Governo Municipal da Cidade de Aracaju/SE e/ou EMURB ou â exigência dos documentos nele náo
contidos somente sêrá feita em relaÉo à Licitante vencedora.

§ Av. Augusto Frãnco, no. 3.340, Eairro Ponto Novo - I (079) 3179-1650
CEP: 49.097-670 - Aracaju/SE - CNPJ: 13.118.245í000í -60
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7.12.1. Os documentos relativos à Íegularidade fiscal que constêm de Projeto Executivo/Memorial

Dêscritivo somente seÍão exigidos, em qualquêr caso, em momento posterior ao julgamento das proposlas, e

apenas da Licitante mais bem classiÍicâda.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, náo será permitida a substituição ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.1332'l. art. ô4, e lN 73/2022. art 39. §4o):

7.13.'1. Complementação de informaçóes acerca dos documentos já apresentados pelas Licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à êpoca da aberlura do cêÍtame; e

7.13.2. AtualizaÇáo de documentos cuja validade tenha êxpirado âpós a data de recebimento das
propostasi

7.14. Na análise dos documenlos de habilitação, a Comissão de contratação poderá sanar erros ou Íalhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão Íundamentada, regislrada em

ata e acêssivel a lodos, atribuindo-lhes eficácia para fns de habilitaçáo e classificação.

7.15. Nâ hipótese da Licitante náo âtender às exigências para habilitação, o Agente de ContrataÉo/Comissão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiíicaçâo, até a apuraÉo de uma
proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 7.'1 1.1.

7.16. Somente serão disponibilizados para ac€sso público os documentos de habilitaÉo da Licitante cuja
proposta atenda ao Edital de licitaÉo, após concluidos os procedimentos de que trala o subitem antêrior.

7.17. Quando a íase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, náo caberá êxclusão
de Licitante por motivo relacionâdo à habilitaçáo, salvo em Íazáo de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o.iulgamento.

7 .18 oA euALrFrcAÇÃo rÉcNrcA.

a) Registro ou inscriÉo da Empresa Licitante (por motivo de sua atividade, grifo nosso) e
do(s) Responsável (is) Tecnico(s) no Consêlho Regional de Engenhariâ, ArquitetuÍa e
Agronomia - CREA e/ou Consêlho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região a que
estiverem vinculados, conforme exigido no Art.59 da Lei Federal no. 5.194 de 24 de
dezembro de '1966.

a.í) No caso da Empresa Licitante ou o Responsável Técnico nâo serem registrados
ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de Sergipe, deveráo ser
providenciados os respectivos vislos desses ôÍgáos regional, por ocasiáo da
assinatuÍa do Contrato:

b) Comprovação de Capecitação Operacionâl de Empresa - Atestado(s) ou Certidão(ões)
para comprovação de aptidão Técnico Operacional, expedido(s) pelos respectivos
Contratantes, pessoa juridica de direito público ou privado, conÍirmando e contendo as
informações que comprove(m) ter a Empresa Licitante executado serviços com
caracteristicas técnicâs sêmelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou
superiores a do objeto desta licitaçáo, observando-se os itens relevântes e de valor
signiÍicativo, em único ou mais, ou simultâneos contratos, conÍorme especificaÇôes e
quântitâtivos âbaixo, atendendo no minimo as parcelas de serviços(çgotsMglbdg9
para yiabilizer e Licitacão omltldo oêla DirctoÍia ds Obras Públicas, docum€nto
anêxo ao Procosso LicitatóÍio), definidas a seguir:

5] Av. Augusto Franco, n". 3.340, Bairro Ponto Novo - I (079) 3179-1650
CEPr 49.097-670 - AracajursE - CNPJ: 13.118.245/0001.60
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ITEI\,1 SERVIÇ o
TER EXECUTADO PAVIMENTO COM APLICAÇ O DE CONCRETO
ASFÁLTICO.

b.í ) Experiênciâ relâtiva a ilens que atendam, cumulativamente, aos critérios de
maior rêlevância e valor signiÍicativo (b - l) do objeto da licitaçáo de acordo com
o Art. 37, inciso )«l da ConstituiÇáo ê da Lei 14.'13312021.

b.2) A Licitantê disponibilize todas as infoímaçóes necessárias à comprovaçáo da

legitimidade dos Atestados ou Certidóes, apresentando dentre oulros
documentos, cópia do Contrato que deu suporte a Contrataçáo (Objeto já
concluso), sendo possivel, endeÍêÇo atual da Contratante ê local em que Íoram
prestados e/ou executados, para o caso, de ser nêcessário diligenciar.

c) ComprovaÇão de Capacitação Técnice Profissional - A Licitante deve ÍazeÍ a

comprovaçáo de possuir em seu quadro permanente, ou ter à sua disposiçáo na data da
licitação, proÍissional (is) de nível superior ou oulro devidamente reconhecido pela

entidade competenle, detentor (es) de ateslado(s) de responsabilidade técnica
registrado(s) no órgáo competenle, comprovândo a execuçáo de Serviços/Obras de
caracteÍisticas semelhantes às do objeto desta Licitação.

c.í) A Comprovação do Rêsponsável Técnico será feita mediante apresentaçáo de
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida no que compete, pelo CREA e/ou
CAU da região pertinente, aflrmando a execuÇáo de serviÇos/obras compatíveis
com os do obJeto da licitaçáo, @
omitido p€la Dirstoíiâ dê Obras Públicas. documênto anoxo ao PÍocêaso
LicitâtóÍio), atendendo as parcelas de serviços a seguir descritas:

lTEt\,'t sERVrÇO
TER EXECUÍADO PAVIMENTO COM
CONCRETO ASFÁLTICO.

APLICAÇÂO DE

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados (item 'c') podeÍáo
pertencer ao quadro permanente da Licitante ou a mesma deverá ter à sua disposição, na datâ prevista para enlrega
da Proposta, entendendo-se como tal, para Iins deste Edital, o Sócio que comprcve seu vinculo por intermédio de
Conlrato Social/Estatuto Social, o Administrador ou o Diretor; o Empregado devidamente Íegistrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de seÍviços com Contrato escrito Íirmado com a Licitante;

c.2l A comprovação do(s) proÍissional(is) referido(s) no ilem 'c" deverá ser Íeita
atravês de uma das seguintes formas:

l) Carteira de trabalho;

.etMot eútt. N&lr.lô

)
lr)
t\4

Observações

v)

Certidáo do CREA e/ou CAU para os Responsáveis Técnicos da Empresa:
Contrato Social para proprietários ou sócios dâ empresal
Contrato Escrito de Prestação de Serviços; ou Declaração de Compromisso
de Vinculação Fulura, caso, a Licilante se sagre vencedora do certame;
Contreto de Trabalho registrado na DRT.

â) Em caso de apresentaÉo de meis de um atestado para cumprimênlo deste
item, a Licitante dêveÍá Íazet a referida identiÍicação.

b) lndicaÇáo do Responsável Íécnico com sua devida qualificação

c) Concordância do Engenheiro Responsável Técnico.

Ê Áv. Augusto FÍanco, n". 3.340, Eairro Ponto Novo - I (079) 3179-1650
CEP: 49.097470 - AracaiursE - CNPJ: 13.118.2451000r -60
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NOTA EXPLICATIVA:

8. DOS RECURSOS

8.1. A inteÍposiçáo de recurso reÍeíente ao julgamento das propostas, à hâbilitação ou inabilitãÉo de licitantes,

à anulaÇão ou Íevogaçáo dâ licitaÇão, observará o disposto no art. 165 da Lei ão 14 133. de 2021

8.2. O prazo recursal e de 03 (três) dias úteís, conlados da data de intimaÇão ou de lavratura da ata, (Art. 165

da Lei 14j33,2021\, ern face de:

a) ato que deflra ou indefira pêdido de pró-qualiÍicação dê interêssâdo ou de inscriÉo em registro cadastral.

b) julgamento das propostas:

c, ato dê hâbilitâçâo ou inabilitação de Iicitante;

d) ânulação ou rêvogação da licitação;

e) extinção do contrâto, quendo determinada por âto unilateral e escrito dâ Administrâção;

ll - pedido de reconsideração. no prazo dê 3 (tÍêsl dias útêis, contado da deta dê intimeçâo,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

§ 10 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alineas "b" e "c" do inciso I

do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposiçôes:

i - a intenção de recorrer devcrá ser mãnifêstâdã imediâtamenG, sob pêna de pÍeclusão, e o prazo para

apÍesêntação das razões recursais previsto no inciso I do câput dêste eúigo será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da atã de habilitação ou inabilitação ou, na hipótesê de adoçâo de inversão
de fases prevista no § 1o do art. í7 dêsta Lêi, da ate de julgamento;

ll - a apreciação der-se-á em fase única.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o alo de habilitâÇão ou inâbilitaÇão
da Licitântê. a intênÇãô de Íêcorrêr dêvêrá sêr maniÍestada imediatamente, sob pena de preclusão.

8.4. O prazo para a manifêstaçãô dâ intenção dê recorrer náo será inÍerior a 10 (dez) minutos, após a
divulgação da Licitante vencedora, sob pena de preclusão;

8.4.1. O prazo parâ aprêsenlaçâo das razÕes recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habililaÇáo ou inabilitaÇão;

8.4.2. Na hipótese de adoção da inveÍsão de fases previsla no
o prazo paÍa apresentação das râzóes recursais será iniciãdo nâ data dê intimaÇáo da ata de.iulgamento

8.5. Os Recursos ê Contrãrrâzôes deverão sêr encaminhados em campo prôprio do Sistema eletrônico.

Oa documentos comprobatórios da qualificação técnica sê possível, §eiam grifados
com lápis salientador nos respectivos Berviços e rêspectivas CAT, e,

acompenhados do Quadro Resumo.

d) Declaraçáo da Licitante quando for o caso, que lomou conhecimento de todas
as informaçôes ê condições pertinentes ao Edital e aos serviços, e, para o
cumprimenlo das obrigações objeto da licitação.

e) Os proÍissionais indicados na equipe citadâ na proposta deverão compor a
equipe que executaÍá os serviços, somenle sendo admitida a substituiçáo de
algum membro da mesma, no curso da execução do contrato poÍ proÍissional
de comprovada experiência, equivalente ou superioÍ, e desde que
previamente aprovada pela Contrâtante, nos termos da lei 14.13312021.

§ 1o do art. 17 da Lêi n'14.133 de 2021

6r Av. Âugusto Franco, no. 3.340, Bairro Ponto Novo - I {079) 3179-1650
CEP: 43.097-670 - ÀÍacâiu/SE - CNPJ: í 3.118.24510001 -60
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8.6. O rêcuÍso será dirigido à âutoridade que tiver êditado o ato ou proferido a decisão recorridâ, a qual poderá

íeconsideÍar suâ decisáo no prazo de 3 (três) dias úleis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso pâÍa a

autoridade superior. a qual deverá proÍeír suâ decisão no Wazo de 10 (dez) dias úteis, contado do Íecebimento dos

autos-

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo náo serâo conhecidos.

8.8. O prazo parâ apresentaçáo de contrarrazóês ao Íecurso pe,as demais Licitantes seÍá de 3 (três) dias úteis.

contados da date da intimaÉo pessoal ou da divulgaçáo da inleÍposiçáo do rêcurso, assegurada a vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.9. O Íecurso e o pedido de reconsideÍaçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha dêcisão final da autoridade competenle.

8.10. O acolhimênto do recurso invalida táo somenle os alos insuscetiveis de aproveitamento.

8.1'1. Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaÉo e Proposta do Licitante
que atênda ao Edital com seus Anêxos, após concluídos os procedimentos pelo Agente de contÍalação/Comissão.

8-12. Os âutos do processo permâneceÍáo com vista franqueada aos interessados no sitio eletrÔnico

www.licita net.com.br

9. DAS INFRAçÔES AOMINISTRATIVAS E SANçÔES

9.1. Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da lei, a Licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o @rtame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Conlratação/Comissão duÍanle o certame,

9.1.2. Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado, não mantiver ã proposta em

especial quando:

9.'l .2.1. Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÔs a negociaçãol

9.1.2.2. RecusaÍ-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

9.'l.2.3. Pedir para ser dêsclassiÍicado quando encêrrâdâ a etapa competitiva;

9.'l.2.4. Dêixar de apresentar amostra; ou

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiricações do edital;

9.1.3. Náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÉo exigida para a contratação, quando

convocâdo dentro do prazo de validade de sua propostâl

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contralo ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o inslrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

9.1.4. Aprêsentar declaraçáo ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaraÉo falsa

durante a licitação

9.1.5. Fraudar a licitaÉo

9.1.6. Comportarse dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza, em especial quando:

9.'1.6.'1. lnduzir deliberadamente a eÍro no.iulgamenlo;

9.1.6.2. Apresentar amostra falsifcada ou deteriorada;

Prâticar atos ilicitos com vistas a Íruslrar os objetivos da licitaçâo

Praticár ato lesivo pÍev isto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013

5: Av. Augusto Frânco, no. 3.340, Bairro Ponto Novo - I (079) 3í79-í650
CEP: ,r9.097670 - Âraceju/SE - CNPJ: l3.l'18-2,15/0001-60
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9.2. Com fulcío na Lêi n" 14.133. de 2021, a Administrâção poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as

Licitantes e/ou adjudicatárias as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminâl:

9.2.1. Advertência;

9.2.2. Multa;

9.2.3. lmpedimento de licilar e contÍatar; e

9.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanlo pêrdurarem os motivos

determinantes da puniÉo ou até que seja promovida sua reabilitâçáo perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

9.3. Na aplicaÉo das sanções serâo considerâdos:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infraçáo cometida.

9.3.2. As peculiaridades do câso concreto;

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administrâçâo Pública;

9.3.5. A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes

dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de O,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, a mntar da comunicação oficial.

9.4.'1. Para as inÍraçóes previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.'1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9. 1.4, 9.1.5, 9.í.6, 9.í.7 e 9.1.8, a multa será de 15Vo a 30o/o

do valor do contrato licitado.

9.5. As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contralar e declaraÉo de inidoneidade para licilar ou
contrâlar poderão ser aplicadâs, cumulalivamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicaÉo da sanÉo de multa será facultada a defesa do inleressado no prazo de '15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaÉo.

9.7. A sanÉo de impedimento dê licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍraçÕes
administralivas rêlacionadas nos itens 9.'1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se juslificar a imposiçâo de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e crnlratar no âmbito dâ Administraçâo Pública direta e indireta do ente
Íederativo a qual pertenceÍ o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanÉo de declaração de inidonêidade para licitar ou contralar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infraçÕes
administrativas previstas nos itens 9.1.í, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraÉo obseÍvará o prazo previsto no art. '156. §5o. da Lei n.o

14.',133t202',1.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contÍato ou a ata de registro dê preço, ou êm aceilar ou
relirar o inslíumênto equivalente no pÍazo eslabelecido pela AdministrâÉo, descrita no item 9.1.3, caÍactetizaÍá o
dêscumprimento total da obrigaçáo âssumida e o sujeitará às penalidades e à imediata peÍda da garanlia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções dê impedimênto de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade paÍa licitâr ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaÉo a
ser conduzido poÍ comissão mmposta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará Íalos e circunstáncias
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conhecidos e intimará o a Licitante ou o adjudicatária para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimaçâo, apresentar defesa escrita ê especifcar as provas quê prelenda produzir.

9.1í. Cabeíá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de adveÍlência, multa e

impedimento de licitar e conlralar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridâde que tiver proferido

a decisáo recorrida, que, se náo a re@nsideÍar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivaçáo à autoridade superioÍ, que deverá pÍoferir sua decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias útêis, conlado

do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a aprêsentação de pedido de reconsideração da aplicaÉo da sanÉo de declaração de
inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala da intimação, e decidido no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideraÉo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recoÍrida até que

sobrevenha decisão frnal da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaÉo
integral dos danos causados.

IO. OA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

10.'1. Qualquer pessoa é parte legílima para impugnar este Edital poÍ irregularidade na aplicaçao da Lqi n"

14 133 de 2021 , devendo protocolaÍ o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da aberturâ do certame

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seÍá divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo

de atê 3 (três) dias úteis, limilado ao último diâ útil anterior à data da abertuÍa do certame.

10.3. A impugnaÉo e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte
meio: www.licitanet.com.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceíame.

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnaÇão é medida exc€pcional e deverá ser motivada pelo agente
de contratação, nos autos do processo de licitaÉo.

10.6. Acolhida a impugnação, será deíinida e publicada nova dala para a realizaÉo do cerlame.

íí. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTOS

11.1. Os serviços objeto deste Edital, serão no regime de execução de empreilada por preço global, destâ forma
a CONTRATANTE pagará de acordo com as mediçóes apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços

efetivamente executados.

11.2. As refêridas medições e sua respecliva nota Íiscal sêráo atestadas pela Fiscalizaçáo

1'1.3. O pagâmento será eÍetuâdo através de lançâmento bancário em favor da Contratâda, cujas informações
perlinentes (banco, agencia, no. da conta, etc.) deverão ser íornecidas no momenlo da assinatura do contrato, e em
conformidade com a disponibilidade dos recuísos origináÍios.

11.4. As Faturas serâo prolocoladâs e ênc€minhadas para conferência e posterior pagamento, devendo ser
anexada à documentaÉo obrigatôria, sendo que a CONTRATANTE disporá de até 30 (trinta) dias para eíetivaçáo
do pagamento.

1 1.5. Ocorrendo a não aceitaÇão pela fscalização da CONTRATANTE dos serviÇos falurados, será de imediato
comuniGldo à Empíesa contratada para retiíicaÉo e apresentaçáo da nova Íalura escoimada das causas de seu
indeferimento.

'Í1.6. Os pagamentos dos serviços seráo Íealizados mediante mediçâo liberada pela Fiscalizaçáo e aprovada
pela CONTRATANTE, que será eÍetivâdo com ã apresentaçáo dâ documentação solicitada pela Tesouraria, e em
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conÍormidade com os serviços pÍestados, podêndo ser, onde couber: Para a primeira faluía apresentação da ART
(CREA§E), CMÁJCNO (Certificado de Matricula e AlteraÇão/CadastÍo Nacional de Obras), CNDM (cerlidão

negativa de débitos municipais), CNOE (Certidáo Nêgativa de Débitos Estadual), CNDRTF (cêrtidão negativa de

dêbitos relativos aos tributos Íederais e à divida ativa da uniáo), CNDT (ceÍtidáo negaliva de débitos trabalhistas),

CRF (certiíicado de regularidade do FGTS) e, quando foÍ o caso, Certidâo dê Empresa Optante pelo Simples

Nacional, TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO LIVRO DE REGISTRO oA EMPRESA,

DECLARAçÃO PARA O INSS (modelo na tesouraria). As faturas relativas ao período de execução seráo liberadas
mediante apresêntação da GPS (Guia da Previdência Social), FOLHA DE PAGAMENTO, GFIP (Guia de
Recolhimento do FGTS), CompÍovantes de Férias e de Rescisâo de Contratos com Funcionários, das Certidôes
mencionadas anteriormente, e na última falura acrescentar, além destes, sendo o caso, a apresentaçáo da SERO
(ServiÇo Eletrônico de RegulaÍizaÇão de ObÍas), caso não seja possivel, aprêsentar Carta de fiança especiíica em
substituição (§ 1o do art. 96, da Lei n". 14.133/202'l), tendo em vista que a CONTRATANTE ê solidária nos casos de
débitos por inadimplência da CONTRATADA, serão tambêm exigidos os Relatórios Circunstanciados de Descartes
dos Residuos Sólidos da Construçáo Civil com êles os Comprovantes de Recepção final, emitidos poÍ Empresa
devidamente licenciada pelo Órgáo Ambiental compelenle, inclusive como documentos obrigatóÍios para
liberaçâo/atesto da Fatura visando o pagamento.

11.7. O não pagamento da faturâ no prâzo estipulado no item "11.3", poderá, se Íirmado contratualmente,
âcarretâr indenização por inadimplência pelo IPCA, medido pelo lnstituto Brasileiro de Gêografia ê Estatisticâ -
IBGE, entrê a dâta Íinal do período dê adimplemênto de ceda parcela, liberada pelo engenheiro Íiscal da obra, alé a
data do efetivo pegamento, ou outro indice que venha a ser Íixado pelo Governo Federal.

11.8. Havendo acréscimo e/ou reduÉo dos serviços contratados, resullãntes de modiÍicaÇóes de projetos e/ou
especifcações autorizados poÍ escrito, pela Contratante, os pagamenlos seÍão efetuados com base nos preços
unitários constantes da proposta do Lacitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentÍo do prazo contratual.

1í.9. Para liberaÉo pelo Fiscal do Contrâto, da última fatura a quanlia nela descrita, náo poderá ser menor do
que 10% (dez por cenlo) do vâlor total Contratado (Contrato mais Aditivo), podendo ser oferecida reforço de gaÍantia
neste mesmo percentual, nas modalidades prevista em Lei, cuja fatura será liberada com a apÍesentaçáo do
documento de baixa da obra junto a Prefeitura e ao lnstituto Nacional do seguro Social - INSS, tendo em vista que a
Contratante é solidária nos caso de débilos iscais por inadimplênciâ dâ Contratada.

12. OO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

12.1. A periodicidade minima dê reajuste de valores Contratuais da proposta será de 01 (um) ano ou prazo
superior, contados apôs a data base de referência dos preços do Orçamento base do Ôrgáo, com fulcro no art. 30 §
1o da Lei no. 10.192 de 1410212001.

12.2. Na hipótese da Proposta de Preços contratada ter a periodicidade de ('12) meses, ou ultrapassar este
período, a parcela dos preços contratuais, em moeda corrente, sêrá reajuslado, pelo Índice Nâcional do Custo da
ConslruÉo Civil, por tipo de obras nas suâs colunas respectivas, apurâdos e fornecidos pela FundaÉo Getúlio
Vargas ou no caso de novas normas que venham a ser ediladas pelo Govemo Federâ|.

12.3. Será também admitido o reajustamento se, após prorrogação, a vigência do ajuste foÍ superior a 12 meses,
em alendimento aos lermos do atl. 2' da Lei no. 10.192 de '1410212001, ou seja, nos contratos de prazo que for
inferior a um ano.

12.4. Não se admitirá nenhum encargo íinanceiro, comojuros, despesas bancáÍias e ônus semelhantes.

12.5. O cálculo para reajusle dos preços dos sêrviços de engenharia sêrá efetuado com base na data do
Orçamento avaliâdo dos serviços correspondente ao ceíame licitatório, sendo que, para cada tipo de serviços, será
âplicado em cada caso, as variaçóes dos indices das Colunas respectivas publicadas pela FundaÉo Getúlio
Vargas, e, quando couber, pelo que estabêlecer o Sistema Nacional dê Pesquisa de Cuslos e lndices da Construçáo
Civil- SlNAPl. Os montantes dos pagamentos serão reajustados na forma da lei.

12.6. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na seguinte Íôrmula:
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resultado do processo licitatóÍio

L -lo
R=V-*---,onde:

lo

R = é o valor do reajustamento procurado;

V = é o saldo do preço inicial a seÍ reajustadoi

l0 = é o indice setorial de preços mrrespondente ao serviço executado' .constante 
da

cor,na peÀ:rnãteã á,à",ça,o aá oo'a objeto deste contrato, informado ou divulgâdo pela

FGV - F,;;ôõJri"V"ú"., ou mensalmente publicado em sua .,Revista conjuntura

gcono.,*;]ãiãspãnaente- ao mês base de referência dos preÇos do orçamento

avaliado dos Serviços'

|1=éoindicesetorialdepreçosconstantedacolunapeÍtinenteào(ecuÉ^od,osserviÇos
oo oolao 

-Jã"rã 
coniralo,', intôrmaoo ou divulgado pela FGV - fundaçáo Getúlio vargas'

ou ,"n""rãàni"-üüiúáo à' sua "Revi$a õonjútura Econômica"' Yre:pondentê 
ao

mês após a dâta base de referência dos preços do Orçamenlo avaliado dos servrços'

12.7. No cálculo do reajuste conÍorme a fóÍmula descrita nesta cláusula, somente será admilida 04 (quatro)

decimâis, sem aproximaÉo ou arredondamentos'

12.g. Enquanto não iníoÍmados ou divulgados os índices corÍespondentes ao 'l30 mês para efeito de deÍiniÇão

doindicel'l,dequetrataoitem.c,supra,oÍeajusteserácalculadodeacordocomoÚltimoíndice
conhêcido,cabendo,quandoinformado,divulgadooUpublicádooindicedefnitivo,acorÍeçãodocálculo.

12.g. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CoNTRATAOA, os reajustes SerãO calculados até o

mêsprevistonoCronogramaFísico-Íinanceiro,paraoeventogeradordofâluramento'

13. DA ANTTCORRUPÇÂo EM CONTRATOS AOMINISTRATIVOS DA EirURB, SEMINFRA E PREFEITURA

MUNICIPAL DE ARACAJUISE.

í3.1DeclaraÇãodeConcordánciadaLicitanle.quecasosejasolicjtadoquandodacontÍataçáo.provjdenciaráno
pià.o , Ào".ao uo pÍograma de tniegndade e ao cg!rg-o- !-e cgn 

^u!a 
e tntegÍidadê [(Lei Federal no 12;84612013.

DecÍeto Federal no B.4ZOt2o15, oeciãio ieoerat 37.296í2016, Lei no 14.133/2021 (Artigo 25 §4") e Lei Nlunicipal no

s.241D019I

í4. DAS D|SPOSIçÔES GERAIS.

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no Sistema eletrônico'

14.2'AsmensagenseosresultadosserãodivulgadosecomunicâdospormeiodeAViSosnoSistemaeletrônico.

14.3.Náohavendoexpedienteouocorrêndoqualquerfatosuperveniênlequeimpeçaarealizaçãodocertamena
data marcada, a sessão será automaticamente lransferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteÍiormente estabelecido, desde quê não haja comunicaÉo em contrário, pelo Agente de ContrataÉo/ Comissão'

14.4. Todas as referências de tempo no Editã|, no aviso e durante a sessão pública observaráo o horário de

Brâsília - DF.

14.5. A homotogaÉo do resultado desta licitaÉo não implicãrá dirêito à contrataÉo'

14.6. As normas disciplinadoras da licitaÉo serão sempre interpÍetadas êm favor da ampliaçáo da disputa entre

os interessados, desde que náo comprometam o inteÍesse dâ Administraçáo, o principio da isonomia, a finâlidade e

a segurançâ da contratação.

14.7. As Licitantes assumem todos os cuslos de pÍeparaÉo e apresentaçâo de suas propostas e a

Administraçáonáoserá,emnenhumcâso.responsávelporessescustos,independentementedâconduÇãooudo
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Aracaju (SE), 0í de Outubro de 2024

rSiMaria Luci lve fa
Age ContÍação
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14.8. Na contâgem dos prazos eslabelecidos neste Editâl e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.9. O desatendimento de exigências formais náo essenciais não impoÍtará o afastamento da Licitante, desde

que seja possivel o aproveitamênto do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.

14.10. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o

processo licitatório, prevalecerão as deste Edital.

14.11. O Edital e seus Anexos estâo disponíveis, nos êndereços elelrônicosr www.licitanet.com br e

www.aracâiucompras.se.qov.br; sendo que no Poíal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) somenle o rêsumo

do Aviso.

14.12. lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes Anexos:

14.12.1. ANEXO I_ MINUTA DE CONTRATO

14.12.2. ANEXO I - ORÇAMENTO BASE/ ETP/ MATRIZ DE RISCO/ MEMORIAL DESCRITIVO


